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REGULAMENTO (CE) N? 345/96 DA COMISSÃO
de 27 de Fevereiro de 1996

que altera o anexo I do Regulamento (CE) n? 1808/95 do Conselho relativo à
abertura e modo de gestão de contingentes pautais comunitários consolidados
no GATT, para certos produtos agrícolas , industriais e da pesca e à definição das

modalidades de correcção ou de adaptação dos referidos contingentes

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n? 1808/95 do
Conselho, de 24 de Julho de 1995, relativo à abertura e
modo de gestão de contingentes pautais comunitários
consolidados no GATT, para certos produtos agrícolas,
industriais e da pesca, e à definição das modalidades de
correcção ou de adaptação dos referidos contingentes ('), e ,
nomeadamente, os seus artigos 9? e 10 ?,

Considerando que, pelo Regulamento (CE) n ? 1808/95,
foram abertos contingentes pautais comunitários para
certos produtos agrícolas, industriais e da pesca, no âmbito
do GATT;

Considerando que, na sequência da adesão da Áustria, da
Finlândia e da Suécia, a Comunidade iniciou negociações
em conformidade com o n? 6 do artigo XXIV do GATT;
que, pelo Regulamento (CE) n? 3093/95 do Conselho (2),
e , nomeadamente, o n ? 3 do seu artigo 4?, a Comunidade
se comprometeu a abrir contingentes pautais comunitá
rios de direitos reduzidos ou nulos para certos produtos da
pesca ou a alterar, a partir de 1 de Janeiro de 1996, o
volume do contingente para a madeira contraplacada; que,
por conseguinte, é conveniente alterar o anexo I do Regu
lamento (CE) n ? 1808/95 de forma a aditar os produtos
que figuram em anexo e substituir o volume do contin
gente pautal sob o número de ordem 09.0013 pelo
volume que figura no anexo do presente regulamento;

Considerando que convém garantir, nomeadamente, o
acesso igual e contínuo de todos os importadores da
Comunidade aos referidos contingentes e a aplicação, sem
interrupção, das taxas previstas para esses contingentes a

todas as importações do produto em questão em todos os
Estados-membros, até ao respectivo esgotamento;
Considerando que , em execução das suas obrigações inter
nacionais, incumbe à Comunidade decidir da abertura de
contingentes pautais; que nada se opõe contudo a que, a
fim de assegurar a eficácia da gestão comum dos contin
gentes, os Estados-membros sejam autorizados a sacar dos
volumes dos contingentes as quantidades necessárias
correspondentes às importações efectivas; que, contudo,
este modo de gestão requer uma cooperação estreita entre
os Estados-membros e a Comissão, a qual deve, nomeada
mente , poder acompanhar a situação de esgotamento dos
volumes dos contingentes e desse facto informar os Esta
dos-membros;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer emitido
pelo Comité do código aduaneiro,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?
1 . No anexo I do Regulamento (CE) n ? 1808/95 são
aditados os contingentes pautais que figuram no anexo do
presente regulamento sob os números de ordem 09.0045,
09.0046, 09.0047 e 09.0048 .

2. No anexo I do Regulamento (CE) n ? 1808/95, o
contingente pautal sob o número de ordem 09.0013 é
substituído pelo contingente pautal que figura no presente
regulamento .

Artigo 2?
O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.
É aplicável a partir de 1 de Janeiro de 1996 .

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 27 de Fevereiro de 1996 .

Pela Comissão

Mário MONTI

Membro da Comissão

(') JO n? L 176 de 27. 7. 1995, p . 1 .
(2) JO n? L 334 de 30. 12. 1 995, p. 1 .
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ANEXO

Número
de ordem

Código NC
Subdivisão Tarie Designação das mercadorias Período

do contingente
Volume

do contingente
Direito do
contingente
(em %)

«09.0013 4412 1900*10

441292 99*10

441299 80*10

Madeira contraplacada de coníferas, sem adição
de outras matérias:

— Com espessura superior a 8,5 mm, com as
faces em bruto, obtida por desenrolamento

— Polida com espessura superior a 1 8,5 mm

1 de Janeiro
a

31 de Dezembro

650 000
m3

0 »

Número
de ordem

Código NC
Subdivisão Tarie Designação das mercadorias Período do

contingente
Volume

do contingente
Direito do
contingente
(em %)

«09.0045 ex 0303 29 00*20 Peixes do género Coregone, congelados 1 de Janeiro
a

31 de Dezembro

1 000 toneladas 5,5

09.0046 0306 19 10 Lagostins de água doce, congelados 3 000 toneladas 0

09.0047 ex 1 605 20 1 0 * 40

ex 1605 20 91*40

ex 1605 20 99*40

Camarões da espécie Pandalus borealis, cozi
dos, sem casca, e congelados, mas não prepa
rados de outro modo

500 toneladas 0

09.0048 ex 0304 20 96*30 Filetes de peixes das espécies Allocyttus spp. e
Pseudocyttus maculatus, congelados

200 toneladas 0 »


